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coNsELHo DE DESEHvoLvTM=NTo ecoNôurco susrexrÁvel E ESTRATÉerco
DO DISTR|TO FEtrERÂL (GODE§E)

rÍrulo ! - Drsposrçoes eRELTMTNARES

GLAUSULA DE GOVERT{AilçA

Artigo 1o. O CODESE adotará as melhores práticas de govemança mrporativa, com o
objetivo de garanür transparência, equidade, prestaçãa de contas Ê responsãbilidade
corporativa em todas as suas atividades e relações. As prádcas ã serem seguidas incluem:

1. Transparência: Divulgação plena, tempestiva e precisa das informações relevantes
sobre as atividades, estrutura, situação econômico-Íinanceira e govemança do
CODESE, proporcionando aos membrcs associados e partes interessadas uma
visão clara de sua atuação e desempenha.

2. Equidade: Tratamento iusto e igualitário a todos os membros associados,
respeitando seus direitos e proporcionando-lhes âcesso às mesmas informaçôes e
oportunidades de participação nas decisões do CODESE.

3. Prestação de Contas: Os gestores dc CODESE devem atuar com diligência e
responsabilidade, prestando contas de sua atuação e assuminda integralmente as
consequências de seus atos e decisões, garantindo a conformidade com as
diretrizes estabelecidas e os objetivos institucionais.

4. Responsabilidade Gorporativa: O CODESE deve zelar pela sustentabilidade de
suas atividades, cansiderando os impactos econômicos, sociais e arnbientais,
promovendo o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da comunidade.

5. Orgãos de Governança: Estruturaçãa de um Conselho de Àdministração. um
Conselho Fiscal e Comitê de Govemanp, compcstos por membros qualificados e
independentes, responsáveis por orientar e supeívisianar a gestão do CODESE,
assegurando que as decisÕes sejam tomadas de farma estratégie e alinhadas com
os objetivos institucionais.

6. Gestão de Riscos: lmplementação de políticas e práticas eficazes de gestão de
riscos, identificando, avaliando e mitigando os riscss que possam impactar a
realização dos objetivos do CODESE, garantindo a continuidade e a integridade de
suas operações.

7. Código de Ética: Adoção de um Código de Éüca que estabeleça princípios e
diretrizes de canduta para tados os membros, colaboradores e parceiros do
CODESE, promovendo a integridade, a ética e a transparência nas relaçóes internas
e externas.

8. Auditoria e Cantrole: Realização, se necessário, de auditorias intemas e externas
periódicas, assegurando a conÍormidade das práticas de gestão e a veracidade das
informações financeiras e operacionais, com vistas à kansparência e à
responsabilÍdade corporativa.

9. Participaçáo e lnclusão: Promoção da participação ativa dos membros assocíados
nas decisões do CODESE, através de mecanismos de consulta, assembleias e
outras formas de envolvimento, garantindo que suas apiniões e contribuições sejam
consideradas e valorizadas.

l0.Apartidarismo: Atuação institucional isenta de yínculos político-partidários,
garantindo que todas as decisões, proietos e relações institucianais do CODESE
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reflitam exclusivamente os interesses da saciedade civil organizada, sem
interferência ou favorecimento de partidos políticos, em consonância com os
princípios da equidade, transparência e responsabilidade.

TíTULo u - DEHoMtNAçÃo E sEDE -oBJETrvos -DURAçÃo E ExnnçÃo -
REPRESENTÀÇÃO

GAPÍTULO I - DEHOifiNAçÃO E SEDE

Artigo 2", a CONSELHO DE DESENVOLVTMENTO ECONÔMICO SUSTENTAVEL E
ESTRATEGICO DO DISTR|TO FEDERAL - CODESE é uma associação de díreito privado
sem fins lucrativos e sem objetivo político partidário ou religioso, eom sede no SIA Trecho
2/3 lote 1125 2o andar - BrasílialDF, CEP 71.28O-A2O, e reger-se-á pelo estabelecido neste
estatuto.

CAPíTULO II _ OB'ETIVO§

Artigo 3o. São obietivos do GODESE:

Gerais: Constituir uma associação formada pela s+ciedade civil organizada, com
representantes dos segmentos, pâra discutir aas questões estratégicas ern desenvolvimento
social, econômico e sustentável, além da defesa do meio ambiente ecologicamente
equilibrado, de modo a melhorar as condiÇões de renda e de vida para a populaçãs do
Distrito Federal.

a) Buscar o intercámbio pennanente com ss demais municípios. estados e Federação,
organismos nacionais, intemacionais e instituíções Íinanceiras visando o
desenvolvimento econômico sustentável e estratégico.

b) Estabelecer programãs e prioridades para a aplicação dos recursos distritais e
acompanhar sua aplicação.

c) Estabelecer diretrizes com vistas à geração de empregos de qualidade, corn Íoco no
aumento da renda e no desenvolvimento sustentáveldo Distrito Federal.

d) lncentivar, no âmbito de sua compeÍência e com os recursos disponíveis, programas
e linhas de crédito de interesse da economia local.

e) Firmar convênios, acordos, tennos de cooperação, ajustes e contratos com
instituições públicas cu privadas, nacionais ou intemacionais.

0 Contratar serviços de instituições ou profissionais no âmbito público ou privado.
g) lnstituir câmaras técnicas para a realização de estudos, pareceres e análises de

matérias específi cas objetivando subsidiar suas decisôes.
h) Promover fóruns, seminários ou reuniões especializadas com o intuito de ouvir a

comunidade sobre temas de sua competência.
i) ldentificar e divulgar as potencialidades econômicas do Distrito Federal, bem corno

desenvolver diretrizes para a atraçâo de investimentos.
j) Elaborar e propor diretrizes para política de incentivos fiscais, tributários e outros,

visando à atração de novos investimentos, além da expansãe, modemização e
consoÍidação dos existentes.

k) Criar um sistema de informaçóes para orientar as tomadas de decisões e a avaliaçáo
das políticas de desenvolvimento.

l) Constituir, integrar, promover ou pa*icipar de entes, independentemente da natureza
destes, de órgãos, associações, autarquias, organismos ou pessoas jurídicas
relacionadas ou que digam respeito a políticas ou matérias desenvolvidas ou
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tratadas em suas Câmaras, isolada ou conjuntamente, mesmo que de natureza
referencial, correlata ou similar.

m) Promover a defesa e/ou a proteção em relação às áreas de planejamento e
desenvolvimento urbanos, habitaçáo, meio arnbiente, educação, vestuário,
regularização fundiária, mobilidade uúana, patrimônio histórico, cultural, tecnologia,
saúde, energias renováveis, agronegócia, cidadania, desenvclvimento social e direito
do cidadâo e demais matérias tratadas em suas Câmaras.

n) Contribuir com o planejamento tributário, financeiro e/ou fome*tos no âmblto do
Distrito Federale Govemo Federal.

ParágraÍo Úníco: Para a consecução de seus objetivos, o CODESE poderá utilizar-se de
todos os meios adequados e permitidos na legislaÉo, podendo inclusive desenvolver outras
atividades acessórias voltadas ao desenvolvimento dos objetivos institucionais por meio de:
execução direta de projetos, programas ou planos de ações; celebração de convênios,
parcerias, contratos ou outros instrumentos jurídicos; doação de recursos físicos, humanos
ou financeiros ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações e a
órgâos do setor público que atuam em áreas afins.

CAPÍTULO u - DURAçÃO E ElrnNçÃO

Artigo 40. O prazo de duração do CODESE é indeterminado.

Artigo 5o. Embora de duração indeterminada, pcderá o CODESE ser dissolvido por decisão
do Plenário, extraordinariamente convocado para êssê fim, corn deliberação mínima de 213
de seus membros associados.

CAPÍTULO IV - REPRESEHTAçÃO

Artigo 6o. O CODESE será representado judicialmente e extrajudicialmente, de Íorma
passÍva e/ou ativa, pelo seu Presidente Bu, na ausência dsste, pelo 1" Vice-Fresidente,
podendo delegar poderes através de procuração, com poderes específicos, pÍazo
determinado e limitado a representante de rnembro associado.

Parágrafo Unlco: os membros associadas serão representados no CüDESE atavês de
seus representantes legais ou por estes indicados, devidamente formalizados-
Eventualmente, esses poderão ser subsütuídos em seus impedimentos por representantes
legais devidamente vinculados ao membro associado através de Carta de Encaminhamento.

Artigo 70. A gestão financeira do CODESE será exercida mnjuntamente pelo seu Presidente
e pelo Vice-Presidente Administrativo-Financeirs.

TÍTULo II _ REQUISIToS PARA ADiltssÃo, DIREITOS E DEVERES, SUSPENSÃO,
ELTMTNÂçÃO e REATIilTSSÃO DO§ rtlEirBRA§ AS§OCIÂEOS

CAPÍTULO t _ REQUISITOS PÀRA ADiIISSÃO DC§ UEi'BROS ÀSSOCI,ÀDOS

Artigo 8". O quadro de membros associados do CODESE será constituído por no máximo
um representante por Mantenedor, que são as entidades, instituiçôes ou empresas que
garantem o funcionamento do CODESE, disponibilizando recursos financeiros para sua
infraestrutura e atividades administrativas através de contibuição periadica, à qual poderá
ser anualmente conigida, conforme art. 30.

Artigo 9". Para a admissão de membros associados mantenedores, deveráo ser observadas
as seguintes exigências: estar sediada no Distrito Federal, gozar de bom conceito público e
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ser aprovada pelo Comitê de Govemança do CODESE. Além dos requisitos acima, a
empresã, entidade ou instituição deverá apresentar a seguinte documentação:

a) Termo de associação preenchida e assinada pelo representante legal da
interessada, juntamente mm os documentos pessoais.

b) Cópia do Estatuto ou Contrato Socialregistrado no órgão competente.
c) Cartão do Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ).

CAPíTULO II _ DIREITOS E DEVERES DgS ITIEMBROS ASSOCIADO§

Attigo 10o. Ao membro associadc quite para com o CODESE são assegurados os seguintes
direitos

a) Frequentar, por seus representantes, as dependências do CODESE.
b) Dirigir-se por escrito ao CODESE contra a admissão de novas membros associados

ou a perrnanência de antigos, apresentando provas e os motivos que o levam a
assim proceder.

c) Requerer a convocação da Assembleia Geral ou do Conselho de Âdministração nos
termos deste Estatuto.

d) Propor ao CODESE a admissáo de novos membros asssciados.
e) Votar e ser votado, confonne Artigo 27.
0 Os Mantenedores que tenham participação societária do govemo do DF não poderão

ocupar os cargos de Presidente e Vice-Presidentês, bem ccmo Presidente do
Conselho de Administra@o.

Artigo 11o. São deveres dos membros associados:

a) Cumprir as normas, regimento e o Estatuto do COBESE.
b) Aos Mantenedares, pagãr pontualmente e regularmente as contribuições e outras

taxas estabelecidas pela Entidade.
c) Acatar as decisóes estatutárias dos poderes constituídos do CODESE.
d) Comunicar ao CODESE qualquer modificação fundamental na razão social de sua

entidade, inclusive mudanças de dirigentes e endereços, mantendo o último sempre
atualizado.

e) Zelar pelo patrimônio material do CODESE, bem oDmo pelo seu bom nome no
contexto dos institutos mngêneres.

0 Encaminhar ao CODESE cópia do Estatuto, assim como de todas as alteraçÕes
sociais subsequentes todas as vezes que issa ocoÍTer.

g) Comparecer às reuniÕes e eventos patrocinados ou de interesse do CODESE.

cApÍTULo ilr - suspEHsÃo, ELtmmAçÃo E REÀDH|§SÃo Do§ MEilBRos
ASSOCIADOS

Artígo 12o. Os membrss associados estãa sujeitos às penalidades de suspensâo e de
eliminação do quadro social.

§1o. Serão suspensos os direitos dos membros associados:

a) Que desacatarem as decisões da Assembleia Geral ou do Conselho de
Administração.

b) No caso dos Mantenedores, os que ficarem inadimplentes com as contribuições por
três meses.

§2o. Serão eliminados do quadro social os membros associados:
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a) Que, por inidoneidade ou falta cometida contra o patrimônio maral ou material do

CODESE, se constituírem em elementos nocivos à Entidade.
b) Que, no caso dos Mantenedores, atingirem um débito para com o CODESE igual a

seis mensalidades consecutivas ou não.
c) Com base no Artigo 10, item B

§3o. Na hipótese de que trata as alíneas "a, b e C'do Parágrafo Segundo, o desligamento do
membro associado será feito pelo Conselho de Administração, resguardado o direito de
defesa. A entidade deverá nstificá-lo da decisâo em 48 horas via correio, expedido com
aviso de recebimento (AR).

Artigo 13o. Quando o desligamento do quadro social for do interesse do próprio membro
associado, este poderá Íequerer a baixa por escrito, o que lhe será cancedido a partir do
primeiro dia do mês seguinte, desde que es§a quite com o pagamento das taxas do
CODESE e quaisquer outros dÉbitos porventura exístentes ns cass dos Mantenedores.

Artigo 140. Os membros associados que tenham sido eliminados do quadro social poderão
reingressar no CODESE desde que sê reabilitern a juízo do Conselho de Administração ou
liquidem seus débitos em atraso, caso a eliminação tenha oconido por falta de quitação de
suas obrigaçôes sociais-

TíTULo nt -ADMtHtsrRAçÂo Do coDEsE - ELEtçÃo, BURAçÃo Do mAt{DATo E
suBSTrrurçÕES - corrPETÊNcLÀs

Artigo 15o. O CODESE será adminiskado pelos seguintes órgãos de govemança:

a) Assembleia Geral
b) Conselho de Administração
c) Comitê de Govemança
d) Conselho Fiscal
e) Presidência
0 Mce-Presidências

CAPíTULO I - ASSEMBLEIA GERÂL

Artigo 160. E o principal órgão deliberativo do CODESE, representando o interesse dos
mantenedores do Conselho. Suas atribuições incluem:

a) Eleger e destituir os membros ds Conselho de Administração, Conselho Fiscal,
Presidente e Vice-presidentes, com deliberâção mínima de 50% mais 1 Cos
mantenedores aptos a votar;

b) Alterar o estatuto social com deliberação mínima de 213 do Mantenedores aptos ã
votar. Atterar o regimento intemo da COBESE, mm rnaioria simples das presentes.

c) Deliberar sobre a dissolução da entidade, conforme artigo 5 deste estatuto.
d) Aprovar orçamentos ânuais, despesas extraordinárias e prestações de contas, de

acordc com as alçadas estabelecidas no Regimento lntemo.
e) A Assembleia Geral poderá ser convocada psr, ns mínimo, um quinto (115) dos

associados com direitc a voto, conforme Artigo 60 da Lei 10.40612002 {Códígo Civil}.
0 A Assembleia Geral poderá ser convocãda pelo Presidente da Entidade eu pelo

Presidente do Conselho de Adminisúação.

CAPÍTULO * - CONSELHO DE ADiflNtSTRAçÃO

Artigo 17o. É o principal órgáo responsável pela govemança comarativa do CODESE.
cabendo-lhe a definição das diretrizes estratégicas da enüdade e a supervisão da atuação
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dos demais órgão de govemança. E composto por até 40% do total de Mantenedores,
limitado ao número máximo de 12 (doze) membros e até 03 (três) membros independentes,
sendo seu presidente escolhids entre os membros eleitos- O lirnite máximo nâo levará em
consideração os Conselheiros Natos, deÍinidos no §1" deste artigo. Suas atribuições
incluem:

a) Deliberar sobrê decisÕes estratQ;icas e assuntos releva*tes de interesse do
CODESE, promovendo o debate e a busca de soluções e propostas de políticas
públicas para o desenvclvimento do Distrito Federal;

b) Aprovar o plano estratégico, orçamento, projetos e polÍticas corporativas, alinhando-
os com os objetivos institucionais da entidade;

c) Monitorar e gerenciar os riscos da organização, garantindo uma gestão responsável
e sustentável;

d) Supervisionar o Comitê de Govemança e o Conselho Fiscal;
e) Aprovar polÍticas de govemançâ, incluindo práticas de sustentabilidade e

responsabilidade corporativa;

§ 1o. Todos os ex-Presidentes do CODESE serão membros integrantes do Conselho de
Administração na condição de Conselheiros Natos, desde que tenham concluído
mandato.

§ 2o. O Conselheiro na condição de nato não estará obrigado a compor a chapa
vencedora de nenhum mandato, sendo prerrogativa da condição de ex-Presidentes do
CODESE a sua particípação como membro deste Canselho, com direito à deliberaçác e
a voto, inclusive para se candidatar à presidência deste Conselho, observando-se
também a disposição do § to acima.

§ 30. Os membros do Conselho de Adminisúação deverão exercer com diligência,
liderança e boa-fé no exercício das suas funções, sempre ern conformidade com este
Estatuto Social, as noffnirs regulat*rias vigentes e os princípios de govemança
corporativa.

§ 40. Os conselheiros respcnderão par danos que ffrusem ao CODE§E ou a terceiros
em razáa de atos praticados com dolo, má-fé, fraude, abuso de poder, conflito de
interesses, violação da legislaçãc aplicávelcu desrespeito a este Estatuto Social.

§ 50. Não será atribuída responsabilidade pessoal aos membros do Conselho de
Administração por decisões tomadas tom base em informações confiáveis e pareceres
técnicos ou jurídicos emitidos por profissionais, desde que tenham çuidado dentro dos
limites da legalidade e do dever de diligência.

§ 6o. O Conselho de Administração poderá aproyar a contratação de seguro de
responsabilidade civil para o Presidente do CODESE e membros do Conselho de
Administraçâo, bem como a implementaçãa de cláusulas de segurança, respeitadas as
limitações legais e regulamentares, de mado a resguardálos dos riscos inerentes ao
exercício de suas funções.

§ 70. Em caso de açáo judicial ou administrativa contra qualquer membro do Conselho
de Administração na razão de atos praticados no exercício de suas funções, o CODESE
poderá prestar assistência jurídica, desde que não haja provas de dole, fraude ou desvio
de conduta.
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§ Bo. O presente dispositivo não exclui nem limita a responsabilidade dss conselheiros
nos casos em que haja comprovação de violação aos deveres Íiduciários, omissão
dolorosa ou negligência grave, nos termos da legislaçáo aplíaável-

GAPTTULO nr - COMTTÊ Oe GOVeRNANçA

Artigo 18o. Ê um órgão üncutado ao Conselho de Âdministra@o, com foco na
implementação e monitoramento das melhores práticas de govemança corporativa. E
composto por 03 (três) membros, os 02 (dcis) úftimos ex-presidentes e a atual presidente -
e até 02 (dois) membros independentes- Suas atribuições incluem:

a) Apoiar o funcionamento adequado dos órgãos de govemança: Assembleia Geral,
Conselho de Administração, Conselho Fiscal. elaborando e estimulando ã
implementação de políticas e procedinnentos que orientem a gestão da entídade,
assegurando que todas as decisóes e ações estejam alinhadas cüm os princípios da
boa govemança corparativa, notadamente a transparência e a equidade;

b) Relatar ao Conselho de Administração evenfuais recomendaçÕes em temas de
govemança e compliance, para análise e deliberação;

c) Promover a conformidade com as melhores práticas de c,cmplianrê, conduta e ética,
políticas de conflitos de interesses, diretrizes para a gestão financeira, normas
contábeis, de segurança da informaçâo e legislação de proteção de dados;

d) Realizar a análise da gesüio de riscos do CODESE (Matriz de Risms);
e) Supervisíonar as práticas de conformidade em todas as regulamentações, legais e

normativas aplicáveis, acompanhando mudanças na legislação, realizando auditorias
internas e implementando medidas conetivas para evitar eu mitigar riscos.

f) Ex-presidentes que não tenham concluído o mandato nâa poderão compor este
Comitê.

CAPÍTULO IV _ CO}.ISELHO FISCÀL

Artigo 190. Orgão responsável pelo controle e fiscalização da gestão financeira e contábil do
CODESE. E composto por 03 (três) membros titulares e 03(três) membros suplentes, todos
Mantenedores. Suas aúibuições incluem:

a) Examinar, aprovar e emitir pâreceres sobre relatórios tinanceiros e contábeis,
balanços, demonstrações de resuttados e contábeis da entidade;

b) Fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros e a conformidade dos gastos com as
diretrizes orçamentárias e objetivos do CODE§E;

c) Supervisionar a gestão financeira e contábil garantindo que os rec:trrsos sejam
utilizados de acordo com as noÍrnas e regulamentas aplicáveis;

d) Relatar ao Conselha de Administraçác eventuais inegularidades ou inconsistências
encontradas, quÊ possam comprometer a reputação e e saúde Íinanceira da
organiza@o;

e) Assegurar o cumprimento das leis, regulamentm e nornas contábeis, ob*gaçÕes,
fiscais, trabalhístas e tributárias.

CAPíTULO V _ PRESTDENTE

Artigo 20o. O Presidente do CODESE é o principal representante da entidade, responsável
pela sua liderança estratégica, representação institucional e pelo bom funcionamento da
entidade. Suas atribuiçôes incluem:
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a) Administrar e representar ofidalmente o CODESE, inclusive judicial e
extrajudicialmente, defendendo seus interesses e garantindo c cumprimento dos
seus objetivos perante órgãos públicos, instituições privadas e demais stakeholders;

b) GarantÍr a implementação das diretrizes estratégicas, políticas e p§etos definidos e
aprovados pelo Conselho de Administração;

c) Cumprir e fazer cumprir o Estatuta Social, o Regimento lnternc, e as decisôes do
Conselho de Administração e da Assembleia Geral, assegurando a legalidade e a
transparência na gestão da organização;

d) Elabsrar o plano estratégico, definindo as prioridades e alocando os recursos de
forma eficiente;

e) Aprovar projetos de entidades afins propostos para o CODESE, que estejam
alinhados à missão e objetivos estratégicos da entídade;

f) Prestar contas ao Conselho Fiscal e ao Conselhs de Administração, apresentando
relatóríos detalhados sobre a execução do plano estrat{;ico e a gestão Íinanceira e
contábil da entidade;

g) Gerir o patrimônio da assacia$o, zelando pela sua conseruação e valariza$o;
h) Decidir sobre a aceitação de novos membros mantenedores, fortalecendo a base de

apoio Íinanceiro e técnica da associação;
i) Escolher a Diretoria Executiva, funcionários e prestadores de serviço sob sua gestão,

e validar os nomes dos Gestores das Câmaras Técnicas;
j) Propar comissôes, e grupos de trabalho para auxiliar na realização dos objetivos do

CODESE, mobilizando os mantenedores, entidades parceiras e membros uoluntários
da entidade em tomo de projetos e iniciativas de interesse da sociedade civil do
Distrito Federal;

k) Zelar pela imagem e reputação do CODESE, promovendo a éüca e a equidade em
todas as suas ações.

l) Coordenar e supervisionar as atividades da entidade, promovendo alinhamento com
seu propósito, missão, visáo e valores;

m) Presídir as reuniões ordinárias, garanündo a transparência e a participação ativa dos
membros da entidade;

n) Liderar parcerias estratêgicas e fomentar o relacionamenta institucional para
forlalecer a atuação do CODESE;

o) Responder pelo cumprimento das obrigações estatutárias e regulatórias,
assegurando a transparência e a equidade na geslão da entidade;

p) Representar o CODESE em eventos, fóruns e reuniões estratégicas;
q) Garantir um ambiente de govemança baseado em princípios de transparência,

equidade, prestação de contas e responsabilidade corporativa;
r) Integrar o Comilê de Govemança;
s) Pautar sua atuação de maneira apartidária, garantindo que todos as membros da

entidade, sejam eles Mantenedores ou voluntários, estejam imbuídos do mesmo
posícionamentc;

0 Exercer o seu cargo assegurando que sua atuação e todas as suas decisôes sejam
baseadas em evidências e estejam alinhadas com os cbjetivos do CODESE.

CAPÍTULO VI - {O VICEPRESIDENTE

Artigo 21o. A 1o Vice-presidente tem papel de apoio à Presidência, gararrtindo continuidade
e suporte na gestão da entidade. Suas atribuiçôes incluem:

a) Representar o CODESE em reuniões, fóruns, conselhos e eventos, defendendo
pautas e interesses da entidade e da sociedade çivilds Distrito Federal, na ausência
do Presidente da entidade.

b) Substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos, assumindo suas funçôes
com plena autoridade, garantindo a continuidade da gestão da entidade;
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c) Apoiar a implementação das decisôes estratégicas e políticas institucionais definidas

pelo Conselho de Administração;
d) Acompanhar e apoiar os projetos estratégicos da entidade;
e) Auxiliar o Presidente na condução das atividades da entidade, promovendo a

integração e a colaboração entre os seus membros;
0 Em caso de vacância definitiva do eargo de Presidente do CODESE, assumir o cargo

até o fim do mandato, em ato a ser referendado pela Assernbleia Geral da entidade;
g) Exercer o seu cargo assegurando que a afuação e todas as suas decisÕes sejam

baseadas em evidências e estejam alinhadas mm cs objetivos do CODESE e os
princípios da transparência e equidade.

CAPÍTU LO VII _ YIC E.PRESIDENTE ADiJIIN ISTRATIVO+INANCEIRO

Artigo 2.2o. O Vic+presidente Administrativo-Financeiro é responsável, em conjunto com o
Presidente, pela gestão dos recursos financeiros, administrativos e operacionais do
CODESE, garantindo eÍiciência e transparência na sua administração. Suas atribuições
incluem:

a) Ser o responsável, em conjunto com o Presidente, pela gestãs financeira da
entidade, garantindo a correta aplica$o dos recursos Íinanceiros e a
sustentabilidade econômica do CGDESE;

b) Elaborar o orçamento anual e acompanhar a sua boa execução;
c) Monitorar a execução das projeções financeiras, analisando riscos e oportunidades

de otimização de recursos,
d) lmplementar boas práticas de controle financeiro e compliance, garantindo

conformidade com normativas, regulamentos e legislaÇáo aplicáveis;
e) Gerenciar a estrutura administrativa ê aperacional, promovendo eficiência e

qualidade na execução das atividades;
f) Apresentar relatórios financeiras ao Presidente, e Conselho Fiscal, garantindo

máxima transparência na prestação de contas do CODESE;
g) Acompanhar contratos, convênios, parcêrías e prajetos que envolvam aspectos

financeiros e administrativos da entidade;
h) Exercer o sêu cargo assegurando que a atuação e todas as suas decisÕes sejam

baseadas em evidências e estejam alinhadas mm os objetivos da CODESE e ss
princípios da transparência e equidade.

CAPíTULO Uil - VICE+RESIDENTE DE AS§UNTOS IHSTITUCIONAIS

Afiigo 23. O Vice-Presidente de Assuntos lnstitucianais tem papel fundamental na
articulação política e instítucional do CODE§E, fortalecendo suâs relaçÕes e influência no
ecossistema de desenvotvimento econômico e social do Distrito Federal. Suas atribuições
inc{uem:

a) Articular e manter o relacionamento instituclonal com aúoridades públicas, órgãos
govemamentais, entidades do setor privado, acadêmicas e demais stakeholders
estratégicos;

b) Acompanhar ações do Executivo e Legislativo, atenta às leis, decretos e normativos
de interesse da instituiçãa;

c) ldentiÍicar oportunidades de parcerias e iniciativas de cooperação buscando o apoio
e a colaboração para a realizaçáo dos projetos ds CODESE;

d) Trabalhar em sinergia com os demais órgãos de govemança da entidade para
garantir o alinhamento estratégico nas relações institucionais;
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e) Promover e proteger a boa imagem e a reputação do CODESE, divulgando suas

ações e resultados para a sociedade;
f) Promover a captaçáo de recursos financeiros para projetos do CGDESE nas esferas

pública e privada;
g) Exercer o seu cargo assegurando que a atuação e todas as suãs decisões sejam

baseadas em evidências e estelarn alinhadãs 6m os objeüvos do CODESE e os
princípios da transparência e equídade.

GAPÍTULO Xm - ELE§ÕES

Artigo 24- A eleição do Presidente e Mce-presidentes dar-se-á na primeira quinzena do mês
de junho do ano eleitoral e far-se.á por meio da apresentação de cfiapas que serão
registradas na Secretaria do CODESE entre os dias 20 e 30 do mês anterior- A eleição, a
critério do Presidente da entidade, poderá ser realizada de forma presencial, em meio ürtual
eletrônico, ou ainda de forma híbrida, ou seja, parte preencial e parte virtual, desde que
esta realização ou participação híbrida oc$Ta de forma concomÍtante quanto aos seus atos.

§ 1o. O registro das chapas conconentes às eleiçóes será solicitado à Secretaria Executiva
do CODESE, através de requerimento assinado.

§ 2o.A chapa eleitoral deverá wnter
a) eleiçáo a que se destina;
b) nome de cada candidato, do cargo a que concore e mantenedor a que representa.

§ 3". Não serão registradas as chapas que apresentarem cargss não preenchidos ou
números insuficientes de candidatos em relação aos Çargs.

§ 4o. As chapas, se atenderem às prescrições. receberãa o visto da Comissão Eleitoral do
CODESE, que será formado pelos seguintes membros: um Secretário escolhido entre os
Mantenedores, um representante de cada chapa, o Presidente em exercício, caso não
dispute a reeleíção ou, pelo Presidente do Conselho de Administração, quanda houver
algum impedimento do Presidente em exercício. As chapas serão publicadas em meios
digitais disponíveis, mensâgens e de acesso de tedos as Mantenedores, incluindo e-mail,
WhatsApp ou outros veículos afins, de maneira que todos sejam infamradss.

§ 50. Para dar cumprimento a qualquer exigência, a Comissão Ebitoral do CGDESE dará o
ptazo de 3 {três} dias úteís aos membros assodados, sob pena de ser negado o registro da
chapa. Desta decisão mberá recurso ao Conselho de Administração no prazo de 3 (três)
dias úteis, e estes jugarâo no prazo máximo de outros 3 {três} dias uteis.

Artigo 25o O pedido de registro da chapa para eleição dos Conselhos de Administração e
Fiscal será realizada em até 30 (trinta! dias após a eleição do PresidenÍe e dos Mce-
presidentes, com chapa eleitoral contendo todos os membros a ser apresentada na
Secretaria Executiva. Apos o pedido de registro, todos os demais tramites seguiráo o rito,
prazos e condiçÕes acima estabelecidos, incluindo a mesms Cor*issãa Eleitoral já eleita,
contestações, impugnações, recursos, e convocação de Assembleia Geral para esse Íim
especifico. O ideal é que todo processo seja concluÍdo em até 45(quarenta e cinco) dias
após a eleição do Presidente e Vices Presidentes.

Artigo 26o. A mesa diretora da Assembleia Geral será conrpasta pelo Presidente do
Conselho de Adminisüação, pelo Presidente do CODESE, um representante de cada chapa
concorrente, e um secretário nomeado pela Presidência da enüdade.
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§ 10. Se o Presidente for candidato à reeleição na fcrma estab'elecida neste Estatuto, caberá
ao Presidente do Conselho de Àdministração dirigir os trabalhos.

§ 2o O candidato a Presidência não podeÉ no momento da sua eleição e durante o
exercÍcio do mandato, acumular a Presidência de outra entidade.

§ 3o. As entidades Mantenedoras poderãa indicar candidato ão cargo, desde que não seja o
seu Presidente-

§ 40 Caberá à Secretaria Executiva a elabcração dos trabalhos-

Artigo 27". A eleição Íar-seá por escrutÍnia secreto-

Artigo 28o. O direito de votar e ser votado para a Presidência e as Vice- Presidências é
privilégio exclusivo dss Mantenedores no usc de seus direitos sociais, em dia com a
tesouraria da entidade e associados âo CODESE, no mínimo, 01 (um) ano antes da data da
eleição.

§ 1o. Os mandatos terão vigência de ü2 {dois) anos, sendo perm3tida somente uma
reeleição. Alteração de tempo de mandato ou de número de reeleições se daÉ apenas com
mudança de Estatuto.

§ 20. Todos os cargos do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Presidente e Vice-
presidentes serão de exercício voluntário.

Artigo 29o Os Mantenedores que tenham participaçáo societária do govemo do DF não
poderão ocupar os ffirgos de Presidente e Vice-Presidentes, bem ccmo Presidente do
Conselho de Administração.

TÍTULO IV _ PATRIiIONIO E EENBÂ T}O CODESE

Artigo 30o. O patrimônio dc CODESE é constituido:

a) Da dotação de bens livres que constituem o seu fundo inicial, conforme registro em
seus livros oÍiciais.

b) Dos bens móveis e imóveis que em seu nome tenha adquirido ou venha a adquirir,
bem como suas possíveis rendas.

c) Das doaçóes, dotações, vertas e subvençôes que tenha recebido cu venha a
receber.

d) Das contribuiçôes dos rnembros associados, quais sejam ordinárias e/ou especiais.
e) Das receitas orçamentárias repassadas pelas entidades mantenedoras.
0 Das receitas de promoçôes.
g) Por quaisquer outras rendas diretas ou indiretas por ele auferidas.

Artigo 3ío. Os resrrsos financeiros serão provenientes de:

a| Contribuições periódicas dos membros associados, cr{o-s valores serão fixados em
termo assinado entre as partes, que paderá ser conigido anualmente pelo índíce de
Preços ao Consumidor Amplo {IPCA}- Na ausência deste, será utilizado o índice
Geral de Preços do Mercado {IGP-M) cu outro indicador que venha a substituí-lo.

b) Receitas decorrentes de projetos, contratos ou convênios de prestaçáo de serviços.
c) Doações, contribuições e/ou legados de pessoas físiças au jurídicas, nacionaÍs ou

intemscioneie.
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d) Rendimentos ou rendas decorrentes de aplicações fi*anceiras.
e) Gutras receitas eventuais-

Artigo 32o. No caso de dissolução da CGDESE, o que só se dará por deliberação expressa
da Assembleia Geral para esse Íim çonvocado e com â presença de 2/3 {dois terços) dos
membros associados em dia ccrn suãs sbrigaÇões saeiais, a destinasão do remanescente
de seu patrimÕnio. pagãs as dívidas decorrentes de suas responsabilidades, será deliberada
por seus membros associados.

TíTULO V - trtSPOSrçÕE§ GERAI§

Artigo 33o. No caso de vacãncia de qualquer um dos cargos do Conselho de Administração,
Conselho Fiscal, Comitê de GsvemâDça, Presidência e Mcefesidêncías, por qualquer
motivo, caberá a Presidência, na sua ausência, a 1o Vice-Presidência elou ao Conselho de
Administraçâo, a convocação de Assembleia Geral para que seja{m} eleito(s} ou
referendado{s) novo(s} representante{s)-

Artigo 34. O Regimento Intemo deverá ser proposto pela Presidência do CODESE e
aprovado pela Assembleia Geral da entidade por maioria simples, estabelecendo as normas
para a execução do presente Estatuto.

Artigo 35o. Os membrcs associados nãa respondem, quer solidária, quer subsidiariamente,
pelas obriqações contraídas pela CCDESE.

Artigo 360. A presente Alteração do Estatutc entra em vigor na data de sua aprovação,
cabendo ao Presidente do CODESE proüdeneiar para que ele seja regÍstrado no RegÍstro
Civil de Pessoas Jurídicas desta cidade para que produza seus efeitas na conformidade das
leis reguladoras da espécie-

Aprovado na Assembleia Geral realizada em 30 de maio de 2O25.
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